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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 5.793, DE 15 DE JANEIRO DE 2026

Cria  a  Câmara  Intersetorial
Municipal de Segurança Alimentar
e Nutricional – CAISAN, no âmbito
d o  S i s t e m a  N a c i o n a l  d e
Segurança Alimentar e Nutricional
– SISAN, e dá outras providências.

IVANA  MARIA  BERTOLINI  CAMARINHA,  Prefeita
Municipal de Pederneiras, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais,

CONSIDERANDO  o  disposto  na  Lei  Federal  nº
11.346, de 15 de setembro de 2006, que cria o Sistema
Nacional  de  Segurança  Alimentar  e  Nutricional  –  SISAN,
com vistas a assegurar o direito humano à alimentação
adequada;

CONSIDERANDO o Decreto Federal nº 7.272, de
25 de agosto de 2010, que regulamenta a Lei Federal nº
11.346/2006,  institui  a  Política  Nacional  de  Segurança
Alimentar  e  Nutricional  –  PNSAN  e  estabelece  os
parâmetros  para  elaboração  do  Plano  Nacional  de
Segurança  Alimentar  e  Nutricional;

CONSIDERANDO o disposto no art. 7º, inciso VI, do
Decreto Federal nº 7.272/2010,  que estabelece como
atribuição  dos  Municípios  a  implantação  de  câmara  ou
instância  governamental  de  articulação  intersetorial  de
Segurança Alimentar e Nutricional;

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 4.322, de 06
de junho de 2025,  que  cria  o  Conselho  Municipal  de
Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável – COMSEA
Pederneiras;

CONSIDERANDO  o  princípio  da  intersetorialidade
previsto no art. 9º, inciso I, da Lei Federal nº 11.346/2006,
que  estabelece  a  necessidade  de  promoção  da
intersetorialidade  das  políticas,  programas  e  ações
governamentais  em  Segurança  Alimentar  e  Nutricional;

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  estabelecer
mecanismos de articulação, coordenação e integração dos
órgãos  e  entidades  da  administração  pública  municipal
relacionados à Segurança Alimentar e Nutricional;

CONSIDERANDO a importância da gestão intersetorial
para  a  efetiva  implementação  da  Política  e  do  Plano
Municipal  de  Segurança  Alimentar  e  Nutricional,  em
consonância  com  o  Sistema  Nacional  de  Segurança
Alimentar e Nutricional,

CONSIDERANDO  o  constante  do  processo  SEI  nº
3536703.415.00000702/2026-19

DECRETA:
CAPÍTULO I

DA CRIAÇÃO E COMPETÊNCIAS DA CÂMARA
INTERSETORIAL MUNICIPAL DE SEGURANÇA

ALIMENTAR E NUTRICIONAL
Art.  1º  Fica  criada  a  Câmara  Intersetorial

Municipal  de  Segurança  Alimentar  e  Nutricional  –

CAISAN,  no  âmbito  do  Sistema Nacional  de  Segurança
Alimentar  e  Nutricional  –  SISAN,  com  a  finalidade  de
promover a articulação, a integração e a coordenação dos
órgãos,  entidades,  programas e  ações  da  administração
pública  municipal  relacionados  à  Segurança  Alimentar  e
Nutricional.

Art. 2º Compete à CAISAN:
elaborar, a partir das diretrizes emanadas do Conselho

Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável
– COMSEA Pederneiras, a Política e o Plano Municipal de
Segurança  Alimentar  e  Nutricional,  indicando  diretrizes,
metas ,  fontes  de  recursos  e  inst rumentos  de
acompanhamento,  monitoramento  e  avaliação  de  sua
implementação;

coordenar a execução da Política e do Plano Municipal
de  Segurança  Alimentar  e  Nutricional,  mediante
interlocução  permanente  com  o  COMSEA  Pederneiras  e
com  os  órgãos  executores  de  programas  e  ações  de
Segurança Alimentar e Nutricional;

articular as políticas e planos municipais de Segurança
Alimentar  e  Nutricional  com  as  políticas  estaduais  e
nacionais, promovendo a integração das ações no âmbito
do SISAN;

interlocar
e  pactuar,  nos  fóruns  bipartites,  com  a  Câmara

Intersetorial  de  Segurança  Alimentar  e  Nutricional  do
Estado de São Paulo, sobre os mecanismos de gestão e de
cooperação  para  implementação  integrada  dos  Planos
Nacional, Estadual e Municipal de Segurança Alimentar e
Nutricional;

apresentar  ao  COMSEA  Pederneiras  relatórios  e
informações  necessários  ao  acompanhamento  e
monitoramento do Plano Municipal de Segurança Alimentar
e Nutricional;

monitorar  e  avaliar  os  programas  e  ações  de
Segurança  Alimentar  e  Nutricional  de  sua  competência,
bem como os resultados e impactos da Política e do Plano
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional;

participar  dos  fóruns  tripartites  para  interlocução  e
pactuação  com  a  Câmara  Estadual  Intersetorial  de
Segurança  Al imentar  e  Nutr ic ional  e  a  Câmara
Interministerial de Segurança Alimentar e Nutricional, sobre
o  Pacto  de  Gestão  do  Direito  Humano  à  Alimentação
Adequada – DHAA e mecanismos de implementação dos
planos de Segurança Alimentar e Nutricional;

solicitar informações de quaisquer órgãos e entidades
da  administração  direta  ou  indireta  do  Poder  Executivo
Municipal  para  o  adequado  desempenho  de  suas
atribuições;

assegurar  o  acompanhamento ,  aná l i se  e
encaminhamento  das  recomendações  do  COMSEA
Pederneiras  pelos  órgãos  de  governo  que  compõem  a
CAISAN, apresentando relatórios periódicos;

elaborar  e  aprovar  seu  regimento  interno  em
consonância com a Lei Federal nº 11.346/2006, o Decreto
Federal nº 7.272/2010 e a Lei Municipal nº 4.322/2025.

CAPÍTULO II
DA POLÍTICA E DO PLANO MUNICIPAL DE SEGURANÇA

ALIMENTAR E NUTRICIONAL
Art. 3º A Política Municipal de Segurança Alimentar e

Nutricional será implementada por meio do Plano MunicipalE
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de  Segurança  Alimentar  e  Nutricional,  a  ser  construído
intersetorialmente pela CAISAN, com base nas prioridades
estabelecidas  pelo  COMSEA  Pederneiras,  observando  as
diretrizes das Conferências Nacional, Estadual e Municipal
de Segurança Alimentar e Nutricional.

Art. 4º O Plano Municipal de Segurança Alimentar e
Nutricional  deverá,  observado  o  disposto  no  art.  19  do
Decreto Federal nº 7.272/2010:

conter  análise  da  situação  municipal  de  Segurança
Alimentar e Nutricional;

ser quadrienal e ter vigência correspondente ao Plano
Plurianual;

consolidar  os  programas  e  ações  relacionados  às
diretrizes da Política Municipal de Segurança Alimentar e
Nutricional,  indicando  prioridades,  metas  e  requisitos
orçamentários para sua execução;

explicitar as responsabilidades dos órgãos e entidades
da  administração  municipal  relacionados  à  Segurança
Alimentar  e  Nutricional,  bem  como  os  mecanismos  de
integração  e  coordenação  com os  sistemas  setoriais  de
políticas públicas;

incorporar  estratégias  territoriais  e  intersetoriais  e
visões  articuladas  das  demandas  das  populações,  com
atenção  para  as  especificidades  dos  diversos  grupos
populacionais  em  situação  de  vulnerabilidade  e  de

Insegurança  Alimentar  e  Nutricional,  respeitando  a
diversidade  social,  cultural,  ambiental,  étnico-racial  e  a
equidade de gênero;

definir  seus  mecanismos  de  monitoramento  e
avaliação,  em  consonância  com  o  sistema  nacional  de
monitoramento da Segurança Alimentar e Nutricional.

Parágrafo único.  O  Plano  Municipal  de  Segurança
Alimentar e Nutricional será revisado a cada 02 (dois) anos,
com base nas orientações da Câmara Interministerial  de
Segurança  Alimentar  e  Nutricional,  nas  propostas  do
COMSEA Pederneiras e no monitoramento de sua execução.

Art. 5º A programação e a execução orçamentária e
financeira dos programas e ações que integram a Política e
o Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional são
de responsabilidade dos órgãos e entidades competentes,
conforme  a  natureza  temática  a  que  se  referem,
observadas  as  respectivas  competências  e  as  demais
disposições da legislação aplicável.

Parágrafo  único.  O  COMSEA  Pederneiras  poderá
elaborar  proposições  ao  orçamento  municipal,  a  serem
enviadas ao Poder Executivo previamente à elaboração dos
projetos  da  lei  do  plano  plurianual,  da  lei  de  diretrizes
orçamentárias e da lei  orçamentária anual,  propondo as
ações  prioritárias  relacionadas  à  Segurança  Alimentar  e
Nutricional.

CAPÍTULO III
DA COMPOSIÇÃO E FUNCIONAMENTO DA CAISAN

Art. 6º  A CAISAN será composta pelos titulares das
seguintes Secretarias Municipais, que integram o COMSEA
Pederneiras  nos  termos  do  art.  3º  da  Lei  Municipal  nº
4.322/2025:

Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência
Social;

Secretar ia  Munic ipal  de  Desenvolv imento
Agropecuário;

Secretaria Municipal de Educação;

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico;
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão;
Secretaria Municipal de Compras e Licitações;
Secretaria Municipal de Controle de Convênios.
§1º Os Secretários Municipais referidos no caput deste

artigo são membros titulares natos da CAISAN e indicarão
seus respectivos suplentes dentre os servidores de suas
pastas com atribuições relacionadas à Segurança Alimentar
e Nutricional.

§2º A CAISAN será presidida pelo Primeiro Secretário
do COMSEA Pederneiras, nos termos do art.  4º, inciso I,
alínea "c", da Lei Municipal nº 4.322/2025, com atribuições
de  coordenação,  articulação  e  integração  das  ações
intersetoriais.

§3º  A Secretaria-Executiva da CAISAN será exercida
pelo  Segundo  Secretário  do  COMSEA  Pederneiras,  nos
termos do art. 4º, inciso I, alínea "d", da Lei Municipal nº
4.322/2025,  com  atribuições  de  suporte  técnico  e
administrativo  às  atividades  da  Câmara.

§4º O mandato dos membros da CAISAN será de 02
(dois)  anos,  permitida  uma  única  recondução  por  igual
período,  concomitante  ao  mandato  do  COMSEA
Pederneiras, nos termos do §4º do art. 3º da Lei Municipal
nº 4.322/2025.

§5º As funções exercidas pelos membros da CAISAN
não serão remuneradas, sendo, porém, consideradas como
de  relevante  serviço  público,  em  conformidade  com  o
disposto no §3º do art. 3º da Lei Municipal nº 4.322/2025.

Art. 7º A CAISAN reunir-se-á, ordinariamente, a cada
03  (três)  meses  e,  extraordinariamente,  sempre  que
convocada  por  seu  Presidente  ou  pela  maioria  de  seus
membros.

Parágrafo único.  As deliberações da CAISAN serão
tomadas por  maioria  simples de votos,  com a presença
mínima da maioria absoluta de seus membros.

CAPÍTULO IV
DOS COMITÊS TÉCNICOS E GRUPOS DE TRABALHO

Art. 8º A CAISAN poderá instituir comitês técnicos e
grupos de trabalho com a atribuição de proceder à prévia
análise  de  ações  específicas  e  elaboração  de  estudos
técnicos  relacionados  à  implementação  da  Política  e  do
Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional.

§1º Os comitês técnicos e grupos de trabalho poderão
contar com a participação de especialistas e técnicos não
integrantes da CAISAN, a convite do Presidente.

§2º A composição, as atribuições e o funcionamento
dos comitês  técnicos  e  grupos de trabalho serão definidos
no regimento interno da CAISAN.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art.  9º  As  Secretarias  Municipais  que  compõem a
CAISAN  deverão  assegurar  os  meios  necessários  ao
exercício  de  suas  competências,  incluindo  suporte
administrativo e técnico, em consonância com o disposto
no art. 6º da Lei Municipal nº 4.322/2025.

Art.  10.  A  CAISAN  elaborará  o  primeiro  Plano
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional no prazo de
até 12 (doze) meses a contar da publicação deste Decreto,
observado o disposto no art. 4º.

Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.E
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Prefeitura Municipal de Pederneiras, 15 de janeiro de
2026.

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA
Prefeita Municipal

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

AVISO DE LICITAÇÕES
EDITAL:  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  01/2026.  OBJETO:

Registro de preços de frutas, verduras, legumes e ovos.
ENCERRAMENTO: 03/02/2026, às 9h.

EDITAL:  CONCORRÊNCIA  ELETRÔNICA  Nº  01/2026.
OBJETO:  Contratação  das  obras  de  construção  de  uma
Unidade Básica de Saúde - UBS, localizada na Rua Vitorio
Sipoli, Nº S-2120, Núcleo Habitacional Dr. Antônio de Conti -
P e d e r n e i r a s / S P ,  c o n f o r m e  P r o p o s t a  n º
12218.8750001/25-002 - Ministério da Saúde - Programa de
Aceleração  do  Crescimento  (PAC).  ENCERRAMENTO:
04/02/2025,  às  9h.

O s  e d i t a i s  e n c o n t r a m - s e  n o s  s i t e s
www.comprasnet .gov.br ,  www.pncp.gov.br  e
www.pederneiras.sp.gov.br.  Maiores  informações  pelo
telefone  (14)  3283-9570.  Pederneiras,  15  de  janeiro  de
2026. Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita
...........................................................................................................

Extrato
Extrato

CONTRATO Nº 04/2026. CONTRATANTE: Município de
Pederneiras. CONTRATADA: Renan Razuk 338.553.018-08.
OBJETO: Realização dos serviços de criação, hospedagem,
manutenção e atualização de um website institucional para
o  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do
Adolescente (CMDCA) de Pederneiras.  VALOR TOTAL:  R$
1.800,00. ASSINATURA: 05/01/2026. VIGÊNCIA: 13 meses.
MODALIDADE: Dispensa de Licitação, conforme artigo 75,
inciso II, da Lei nº 14.133/2021. Pederneiras, 05 de janeiro
de 2026.

Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita
...........................................................................................................

FUNDAÇÃO ESTATAL REGIONAL DE SAÚDE -
REGIÃO DE BAURU

Fundação Estatal Regional de Saúde - Região de Bauru

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação
Convocação

FUNDAÇÃO ESTATAL REGIONAL DE SAÚDE DA
REGIÃO DE BAURU – FERSB

PROCESSO SELETIVO 001/2025
CANDIDATOS CONVOCADOS PARA VAGAS

NOME CARGO CLASS.

LEONARDO HENRIQUE
ESBOLDRIM

ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO

8°

De acordo com o Edital Normativo do Processo Seletivo
001/2025  da  Fundação  Estatal  Regional  de  Saúde  da
Região de Bauru – FERSB, no item 13.11.2 O candidato
que não se apresentar no prazo máximo de 02 (dois)

dias  úteis  após  a  convocação  será  considerado
desistente  e  será  excluído  do  processo  seletivo,
sendo convocado o próximo candidato da listagem.

Rua Cussy Junior, 9-59 – Centro – Bauru/SP - CEP.
17.015-021 – Telefone: 14 – 3227-8057 / 14 –

99664-4217
EMAIL: fundacao.saude@bauru.sp.gov.br

...........................................................................................................
FUNDAÇÃO ESTATAL REGIONAL DE SAÚDE DA

REGIÃO DE BAURU – FERSB
PROCESSO SELETIVO 001/2025

CANDIDATOS CONVOCADOS PARA VAGAS
PCD - PESSOA COM DEFICIÊNCIA

NOME CARGO CLASS.

FABIANA PAULA SOARES
PEREIRA

AUXILIAR DE LIMPEZA 1°

De acordo com o Edital Normativo do Processo Seletivo
001/2025  da  Fundação  Estatal  Regional  de  Saúde  da
Região de Bauru – FERSB, no item 13.11.2 O candidato
que não se apresentar no prazo máximo de 02 (dois)
dias  úteis  após  a  convocação  será  considerado
desistente  e  será  excluído  do  processo  seletivo,
sendo convocado o próximo candidato da listagem.

Rua Cussy Junior, 9-59 – Centro – Bauru/SP - CEP.
17.015-021 – Telefone: 14 – 3227-8057 / 14 –

99664-4217
EMAIL: fundacao.saude@bauru.sp.gov.br

...........................................................................................................
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Banco do Povo 

Cemitério Municipal 

Centro Cultural “Izavam Ribeiro Macário” 

Centro de Especialidades e Diagnósticos - CED 

Centro de Especialidades Odontológicas - CEO  

Centro de Inclusão Social e Padaria Artesanal 

Centro de Referência de Assistência Social - 
CRAS Cidade Nova 

Centro de Referência Especializado de 
Assistência Social – CREAS 

Clínica Veterinária Municipal 

Conselho Tutelar 

Luz de Pederneiras    

Ouvidoria Municipal 

Paço Municipal 

Posto de Atendimento ao Trabalhador - PAT 

Projeto Andar e Voar 

Projeto Guri 

Pronto Socorro Municipal 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

Secretaria Municipal de Desenvolvimento e 
Assistência Social

Secretaria Municipal de Educação 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Secretaria Municipal de Saúde 

Teatro Municipal “Flávio Razuk” 

(14) 3284-5027

(14) 3252-2020

(14) 3252-2281

(14) 3284-1351

(14) 3284-1933

(14) 3284-1553

(14) 3252-2340

(14) 3284-6426

(14) 3292-7190  99787-1101

(14) 3283-9570  0800-771-1675

(14) 3283-9570  0800-771-1675

(14) 3283-9570   

(14) 3252-2281

(14) 3284-4959

(14) 3283-8380

(14) 3252-2281

(14) 3252-3100

(14) 3283-1299

(14) 3283-2890

(14) 3252-2281
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